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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUl
Praça João Acadnho, 02 - CEP 29560 - Tel. Secretaria, PBX (027) 553-1493

do 3ECsx3Íx-l.-to Se^xx-to
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

®  de Lei n- 70/87 objetiva obter autoriza

ção da E. Câmara par^ supiementação de dotação orçamentária que

adiante serão justificadas;

GABINETE:

3130.02: Serviços de Terceiros e Encargos - Supiementação neces

sária a pagamento de telex e correspondência.

3230.02: Transf. Instituições Privadas - Esta supiementação será

para repassar a Fundação Frederico Ozanan, conforme Lei da Egré

gia Câmara.

ADMINISTRAÇÃO: • ,

3113.05: Obrigações Patronais Destina-se a recolhimento do

F.G.T.S. do mês II/87.

3130.05: Serviços de Terceiros e Encargos - Destina-se a pagamen

to de xerox, telefone etc.

OBRAS E URBANISMO:

3120.07; Material de Consumo - Destina-se a pagamento de combus

tíveis, peças para veículos, material para o setor de obras etc.

3130.07: Serviços de Terceiros e Encargos - Destina-se a luz, re

forma de máquinas etc.

SAÜDE:

3130.08: Serviços de Terceiros e Encargos - Destina-se a pagnmep
to de médicos do Pronto Socorro Municipal.

AÇAO COMUNITÁRIA:

^130.09: Serviços de Terceiros e Encargos - Pagamento de urnas '

mortuarias, bem como outras açÕes sociais.

EDUCAÇÃO:

3119*12: Pessoal - Destina-se ao empenho da folha de pagamento e
13° salário dos servidores desta Prefeitura.

3120.12: Material de Consumo - Despesas com combustíveis e mate-
/

riais para o Projeto Mãe Iracy.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUl
Praça João Acacinho, 02 - CEP 29560 - Tel. Secretaria, PBX (027) 553-1493

E:e>-tA<Ao do ESsi^lnto santo

Pelo exposto, requeremos da Nobre Edilidade cola

boraçao para aprovação do Projeto de Lei n? 70/87.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
Praça João Acacinho, 02 - CEP 29560 - Tel. Secrelaria, PBX (027) 553-1493

PROJETO DE LEI

AUTORIZA SUPLEMENTAÇÃO

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Senhor HELIO FER

NANDES RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais, faço saber

que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei;

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar as

dotações orçamentárias abaixo:

GABINETE:

3130.02: Serviços de Terceiros e Encargos Cz$ 50.000,00

3230.02: Transf. Instituições Privadas ..Cz$ 10.000,00

ADMINISTRAÇÃO:

3113.05: Obrigações Patronais :..Cz$ 100.000,00

3130.05: Serviços de Terceiros e Encargos Cz$ 100.000,00

OBRAS E URBANISMO:

3120.07: Material de Consumo Cz$ 945.018,00

3130.07: Serviços de Terceiros e Encargos Cz$ 288.000,00

SAÜDE:

3130.08: Serviços de Terceiros e Encargos Cz$ 150.000,00

AÇÃO COMUNITÁRIA:

3130.09: Serviços de Terceiros e Encargos Cz$ 20.000,00

EDUCAÇÃO E CULTURA. - ENSINO DE IQ GRAU:

3110.12: Pessoal ..Cz$ 1.450.000,00

3120.12: Material de Consumo ;.Cz$ 1 50.000.00

total ..Cz$ 3.323.018,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUl
Praça João Acacinho, 02 - CEP 29560 - Tel. Secretaria, PBX (027) 55^-1493

cLo E3si3lrl-to Sa-n.to

Artigo 2^ - Os recursos necessários para a suplementação referi

da no artigo anterior advirão das anulações totais e parciais das

dotações abaixo:

GAMARA:

3110»01.

GABINETE DO PREFEITO;

3110.02: Pessoal, , Cz$

100.000,00

400 . 000,00

PROCURADORIA:

3110.04: Pessoal, ,Cz$ 50.000,00

ADMINISTRAÇÃO:
I'

3110.05: Pessoal 02$

3251.05: Transf. Inativos e Pensinistas C^$
■r

3280.05: Contribuição ao PASEP C^$

FINANÇAS:

3110.06: Pessoal

3292.06: Despesas Exercícios Anteriores Cz$

OBRAS E URBANISMO: :

3110.07: Pessoal Cz$
4110.07: Obras e Instalações Cz$

SAÜDE:

3110.08: Pessoal, Çz$

AÇAO COMUNITÁRIA:

, Mio.09: Pessoal Cz$

SANEAMENTO:

3110.10: Pessoal Cz$

265.000,00

98 .248,00

107 .770,00

260.000,00

32.000,00

1.300. 000,00

200.000,00

170.000,00

115.000,00

225 . 000,00

;  , total Cz$ 3.323.018,00

Artigo 30 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
jitrário.

Sã&\;i .guel^ em l6^e dezembro do I987.
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Câmara Municipal de Guaçuí
Praça João Acacinlio, 02 — CEP 29560 — Telefone PI3X (027) 553-1493
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Câmara Municipal de Guaçuí
Praça João Acacinho, 02 — CEP 2956Õ — Telefone PBX (027) 553-1493
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